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                                            DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data: 03/12/2025 Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

Responsável pela solicitação: Clanilton Silva Salvador  

E-mail: administracao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone: 0800- 000- 4377                            Ramal: 215 

Material: 

(  ) Consumo 

(  ) Permanente 

( x) Serviços 

Fiscais da Ata: 

 

Carlos Leandro Cavalheiro 

Dutra,  

Fabiane Ziquinatti Delpino 

Dutra,  

Henrique Lichtenecker 

Cazorla,  

Mariele Sturza Flores, 

Izabel Vargas dos Santos, 

Giovane da Rosa Carpes, 

Pedro Valdoir Machado 

Martins 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário (a): 

Nome do Secretário 

Contratação de empresa 

especializada em 

serviços de manutenção 

preventiva e corretiva 

de veículos automotores 

da frota oficial do 

Município de São 

Vicente do Sul, 

incluindo fornecimento 

de peças, componentes, 

acessórios e mão de 

obra. 

 

03/12/2025 

Declaro estar ciente 

e concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

03/12/2025 

Existe a necessidade 

de aquisição material / 

serviço descrito 

abaixo. Estou de 

acordo com a 

solicitação e 

justificativa. 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

JUSTIFICATIVA:  

A contratação dos serviços de manutenção é essencial para garantir o funcionamento contínuo, seguro 

e eficiente dos veículos oficiais, que são utilizados diariamente em diversas atividades administrativas, 

operacionais e de prestação de serviços públicos à comunidade, como saúde, educação, obras, 

agricultura, e assistência social. 

A manutenção preventiva e corretiva da frota municipal visa preservar o patrimônio público, reduzir 

custos com reparos emergenciais, aumentar a vida útil dos veículos e assegurar a adequada 

execução dos serviços públicos. 

 

Observação: Embora o presente DFD tenha sido solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, 

para gestão e o acompanhamento da ata serão designados os secretários municipais das secretarias 

que possuírem veículos e seus fiscais designados neste documento, e dos contratos futuros 
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decorrentes ficarão sob a responsabilidade de cada Secretaria demandante e seu respectivo fiscal, 

conforme a utilização e vinculação dos veículos às respectivas pastas. 

Lote Item Especificação dos Itens 

01 01 Peças para manutenção veicular -veículos leves/utilitários/vans 

02 Serviço de mecânica veicular -veículos leves/utilitários /vans 

02 01 Peças para manutenção veicular -máquinas pesadas/tratores 

02 Serviço de mecânica veicular- máquinas pesadas/tratores 

03 01 Peças para manutenção veicular-ônibus/micro-ônibus 

02 Serviço de mecânica veicular- ônibus/micro-ônibus 

04 01 Peças para manutenção veicular-caminhões 

02 Serviço mecânica veicular -caminhões 

 

 

 

________________________________ 

Clanilton Silva Salvador 

Secretário Municipal de Administração 
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